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MUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATA

PRACA ANTONIO MEGALE, 86                          

17912023/0001-75  Exercício: 2023CNPJ:

BORDA DA MATA

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0102 01 GABINETE DO PREFEITO                              

44 1.359,1204.122.0001.2022.0000 APOIO ADMINISTRATIVO                              
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

0202 01 ADMINISTRACAO GERAL, FINANCAS E PLANEJAMENTO      

59 6.205,0004.122.0001.2023.0000 APOIO ADMINISTRATIVO                              
3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

0202 01 ADMINISTRACAO GERAL, FINANCAS E PLANEJAMENTO      

528 4.705,0004.122.0001.2023.0000 APOIO ADMINISTRATIVO                              
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 5002
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

528 7.425,0004.122.0001.2023.0000 APOIO ADMINISTRATIVO                              
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 5002
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

0102 02 EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              

572 73.596,1712.361.0007.2008.0000 EDUCACAO BASICA DESPERTANDO O SABER               
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R.: 5402
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

000

018 000 FUNDEB 70%

568 101.627,1012.361.0008.2010.0000 TRANSPORTE ESCOLAR                                
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 5002
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

001 000 EDUCAÇÃO 25%

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$1.517.388,15 distribuídos as seguintes dotações:

519.372,93Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )
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0202 02 EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL CRECHE          

152 1.964,8012.365.0006.2003.0000 EDUCACAO INFANTIL CONSTRUINDO O SABER             
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R.: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

000

018 000 FUNDEB 70%

152 2.148,2612.365.0006.2003.0000 EDUCACAO INFANTIL CONSTRUINDO O SABER             
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R.: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

000

018 000 FUNDEB 70%

152 30.000,0012.365.0006.2003.0000 EDUCACAO INFANTIL CONSTRUINDO O SABER             
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R.: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

000

018 000 FUNDEB 70%

0102 03 ATENCAO BASICA A SAUDE                            

215 100.000,0010.301.0011.2063.0000 ATENCAO BASICA                                    
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R.: 6001
600 Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

000

059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

230 2.151,0110.301.0011.2063.0000 ATENCAO BASICA                                    
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

002 000 SAÚDE 15%

546 146.165,0010.301.0011.1040.0000 ATENCAO BASICA                                    
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R.: 6212
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

000

055 000 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

0202 03 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             

266 70.000,0010.302.0013.2071.0000 SERVICO DE MEDIA E ALTA COMPL.HOSP. AMB.URG/EMERG.
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

002 000 SAÚDE 15%

272 5.908,1010.302.0013.2071.0000 SERVICO DE MEDIA E ALTA COMPL.HOSP. AMB.URG/EMERG.
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

002 000 SAÚDE 15%
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0202 03 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             

576 61.376,6610.302.0013.1034.0000 SERVICO DE MEDIA E ALTA COMPL.HOSP. AMB.URG/EMERG.
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R.: 5002
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

002 000 SAÚDE 15%

576 300.000,0010.302.0013.1034.0000 SERVICO DE MEDIA E ALTA COMPL.HOSP. AMB.URG/EMERG.
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R.: 5002
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

002 000 SAÚDE 15%

0402 03 VIGILANCIA SANITARIA E EPIDEMIOLOGICA             

304 25.000,0010.305.0012.2078.0000 VIGILANCIA EM SAUDE                               
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

002 000 SAÚDE 15%

305 20.000,0010.305.0012.2078.0000 VIGILANCIA EM SAUDE                               
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

002 000 SAÚDE 15%

307 258,6710.305.0012.2078.0000 VIGILANCIA EM SAUDE                               
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

002 000 SAÚDE 15%

307 4.439,1910.305.0012.2078.0000 VIGILANCIA EM SAUDE                               
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

002 000 SAÚDE 15%

0402 03 VIGILANCIA SANITARIA E EPIDEMIOLOGICA             

534 1.000,0010.304.0012.2079.0000 VIGILANCIA EM SAUDE                               
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R.: 6002
600 Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

000

059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

0102 04 DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNITARIO              

566 10.000,0008.243.0014.2051.0000 PROTECAO SOCIAL BASICA                            
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 6602
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

000

029 000 FNAS - FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOC
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0102 05 OBRAS E SERVICOS URBANOS                          

375 45.000,0004.122.0001.2021.0000 APOIO ADMINISTRATIVO                              
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

575 2.000,0004.122.0001.2021.0000 APOIO ADMINISTRATIVO                              
3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

400 2.626,7815.452.0020.2039.0000 SERVICOS URBANOS                                  
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

0102 05 OBRAS E SERVICOS URBANOS                          

571 100.000,0015.452.0020.1046.0000 SERVICOS URBANOS                                  
4.4.90.51.00 Obras e Instalações F.R.: 7002
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União

000

024 000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

571 155.290,0015.452.0020.1046.0000 SERVICOS URBANOS                                  
4.4.90.51.00 Obras e Instalações F.R.: 7002
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União

000

024 000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

563 182.995,2915.451.0021.1044.0000 INFRAESTRUTURA URBANA                             
4.4.90.51.00 Obras e Instalações F.R.: 5002
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

0002 10 DEPART. DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO  

526 25.000,0020.609.0000.0022.0000 ENCARGOS ESPECIAIS                                
3.3.90.41.00 Contribuições F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

526 29.147,0020.609.0000.0022.0000 ENCARGOS ESPECIAIS                                
3.3.90.41.00 Contribuições F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:
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998.015,22998.015,22998.015,22998.015,22Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso

658.129,05000500
73.596,17000540
1.000,00000600

10.000,00000660
255.290,00000700

Anulação:

01 GABINETE DO PREFEITO                              02 01

45 -1.359,1204.122.0001.2022.0000 APOIO ADMINISTRATIVO                              
3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

01 ADMINISTRACAO GERAL, FINANCAS E PLANEJAMENTO      02 02

60 -6.205,0004.122.0001.2023.0000 APOIO ADMINISTRATIVO                              
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

02 EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              02 01

125 -30.000,0012.361.0008.2010.0000 TRANSPORTE ESCOLAR                                
3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas F.R. Grupo: 5401 000
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
018 000 FUNDEB 70%

02 EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL CRECHE          02 02

153 -2.148,2612.365.0006.2003.0000 EDUCACAO INFANTIL CONSTRUINDO O SABER             
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R. Grupo: 5401 000
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
018 000 FUNDEB 70%

153 -1.964,8012.365.0006.2003.0000 EDUCACAO INFANTIL CONSTRUINDO O SABER             
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R. Grupo: 5401 000
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
018 000 FUNDEB 70%

03 ATENCAO BASICA A SAUDE                            02 01

201 -2.151,0110.122.0001.2062.0000 APOIO ADMINISTRATIVO                              
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
002 000 SAÚDE 15%
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03 ATENCAO BASICA A SAUDE                            02 01

217 -100.000,0010.301.0011.2063.0000 ATENCAO BASICA                                    
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R. Grupo: 6001 000
600 Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

544 -146.165,0010.301.0011.1039.0000 ATENCAO BASICA                                    
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R. Grupo: 6212 000
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
055 000 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

03 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             02 02

267 -70.000,0010.302.0013.2071.0000 SERVICO DE MEDIA E ALTA COMPL.HOSP. AMB.URG/EMERG.
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
002 000 SAÚDE 15%

267 -25.000,0010.302.0013.2071.0000 SERVICO DE MEDIA E ALTA COMPL.HOSP. AMB.URG/EMERG.
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
002 000 SAÚDE 15%

267 -20.000,0010.302.0013.2071.0000 SERVICO DE MEDIA E ALTA COMPL.HOSP. AMB.URG/EMERG.
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
002 000 SAÚDE 15%

274 -5.908,1010.302.0013.2071.0000 SERVICO DE MEDIA E ALTA COMPL.HOSP. AMB.URG/EMERG.
3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
002 000 SAÚDE 15%

03 VIGILANCIA SANITARIA E EPIDEMIOLOGICA             02 04

310 -4.439,1910.305.0012.2078.0000 VIGILANCIA EM SAUDE                               
3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
002 000 SAÚDE 15%

310 -258,6710.305.0012.2078.0000 VIGILANCIA EM SAUDE                               
3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
002 000 SAÚDE 15%

05 OBRAS E SERVICOS URBANOS                          02 01
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05 OBRAS E SERVICOS URBANOS                          02 01

376 -45.000,0004.122.0001.2021.0000 APOIO ADMINISTRATIVO                              
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

381 -2.000,0004.122.0001.2021.0000 APOIO ADMINISTRATIVO                              
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

402 -2.626,7815.452.0020.2041.0000 SERVICOS URBANOS                                  
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

08 DEPARTAMENTO DE TURISMO E CULTURA                 02 00

492 -29.147,0023.695.0003.2029.0000 INCENTIVO AO TURISMO                              
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

493 -25.000,0023.695.0003.2029.0000 INCENTIVO AO TURISMO                              
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-519.372,93Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )

AFONSO RAIMUNDO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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